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BASE DE CONHECIMENTO 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

QUE ATIVIDADE É? 

Solicitação de abertura de crédito.  

QUEM FAZ? 

A Superintendência de Orçamento e Gestão de Recursos (SOR) da PROPLAN. 

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO? 

A unidade deverá abrir processo do tipo “Orçamento e Finanças: Crédito – 
Abertura”, preencher o formulário “PROPLAN Solicitação de Abertura de 
Crédito”. O Responsável/dirigente da Unidade deverá assinar e enviar à SOR 
que realizará abertura do crédito no SIAFI e posterior inclusão no COBALTO. 

 

Importante:  

1) As solicitações de cada UGR devem ser concentradas em um único 
processo, o qual deverá conter todas as solicitações feitas pela UGR ao 
longo do exercício. Caso seja identificado mais de um processo para a 
mesma UGR, a SOR/PROPLAN irá devolver o processo para que a unidade 
inclua a solicitação no processo original. No caso de UGRs que solicitam 
aberturas de crédito para atendimento a despesas mensais, os pedidos 
devem ser organizados em um único processo por despesa. 

2) Apenas aberturas de crédito devem ser solicitadas via SEI. As solicitações de 
remanejo entre diferentes naturezas da mesma UGR e transferências entre 
UGRs devem ser solicitadas via Cobalto.  

3) A atualização no sistema Cobalto é feita no dia útil seguinte à abertura do 
crédito pela SOR. 

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS? 

Formulário de solicitação assinado pelo Responsável/dirigente da Unidade. 

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS? 

Formulário (No SEI, em “Gerar Documento”, escolha a opção “PROPLAN 
Solicitação de Abertura de Crédito”). 

QUAL É A BASE LEGAL? 



LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm

